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LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 
(PROJETO DE LEI Nº 278/21) 

(VEREADORA SANDRA TADEU – DEMOCRATAS) 
 

Denomina Pç. Antônio Paulo Fernandes 
Domingues Jr o canteiro central da Avenida 
André Cavalcanti, delimitado pelas duas 
pistas da referida avenida e Rua Giovanni 
Legrenzi, situado entre as Quadras 47, 48 e 
66 do Setor 141, no Distrito de Itaquera, 
Subprefeitura de Itaquera. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 9 de setembro de 2021, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominado Pç. Antônio Paulo Fernandes Domingues Jr o 
canteiro central da Avenida André Cavalcanti, delimitado pelas duas pistas da referida avenida 
e Rua Giovanni Legrenzi, situado entre as Quadras 47, 48 e 66 do Setor 141, no Distrito de 
Itaquera, Subprefeitura de Itaquera. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 9 de setembro de 2021. 
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Presidente 


